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PARECER Nº 52 – SMS  /2025                                                          Castro, 20 de outubro de 2025

À Procuradoria-Geral do Município

Castro - PR

Assunto: Inclusão dos ACE e ACS no Grupo prioritário da vacinação contra a Dengue.

PARECER TÉCNICO

Em resposta ao Requerimento nº 549/2025, da Câmara Municipal, de autoria do Vereador Dr.

Paulo, que solicita avaliação quanto a possibilidade de inclusão dos ACE e ACS no grupo

prioritário para vacinação contra a Dengue, venho expor que:

A definição dos grupos prioritários para recebimento das vacinas que compõem o Calendário

Vacinal,  dentro  do  Programa Nacional  de  Imunização –  PNI,  segue padrões  epidemiológicos

definidos internacionalmente e, no Brasil, é de competência do Ministério da Saúde.

Assim,  não compete aos municípios a inclusão ou exclusão de grupos específicos dentro do

Calendário  Nacional  de  Vacinação,  sob  pena  de  responsabilização  por  doses  de  vacinas

aplicadas indevidamente.

É o Parecer.

Robson Xavier da Silva

Assessor Especial de Políticas Públicas de Saúde
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